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Santo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI COMPLE1\1ENTAR Nº 002/2002 

Institui o plano de custeio do regime de previdência social dos 
servidores públicos do Município de Barra de São Francisco e dá 
outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar Municipal . 

Art. 1 º. O regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
destina-se a assegurar a cobertura dos benefícios de aposentadoria e pensão na forma de 
lei específica. 

Art. 2º. O Plano de Custeio do regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Barra de São Francisco, será financiado mediante 
recursos provenientes do Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e das contribuições sociais 
obrigatórias dos segurados ativos, inativos e pensionistas, além de outras que lhe forem 
atribuídas. 

Parágrafo Único. As contribuições do Município, através dos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como a 
do pessoal ativo, inativo e pensionista somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários de que trata esta Lei, ressalvadas as despesas administrativas . 

Art. 3 º. A contribuição mensal dos segurados , para a manutenção do 
regime de previdência de que trata esta _Lei, será de 11 % (onze por cento), incidente sobre 
a base de cálculo das contribuições, conforme previsto em Lei, como também sobre a 
gratificação natalina . 

Art. 4 º. Vetado . 
Art. 5°. A contribuição mensal do município através dos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, é constituída de 
recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 6º. O município é responsável pelo pagamento dos benefícios 
co.ncedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessários 
a sua concessão foram implementados até esta data, bem como pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do.regime de previdência de que trata esta Lei. 

Parágrafo Único. Eventuais insuficiências financeiras do regime de 
previdência de que trata esta lei poderão, quando for o caso, ser financiadas em até 35 
(trinta e cinco) anos . 

Art. 7º. A taxa de adm.iill,stração destinada ao custeio do Regime de 
Próprio de Previdência dos Servidores do Município de Barra de São Francisco 
corresponde a 5% (cinco por cento) das contribuições do município e dos segurados. -t> 
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, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
Advocacia Geral 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia 
daquela publicação . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 02 de maio de 2002 . 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco 
Advocacia Geral do Município 

Providências Adot.ad.as 

Publica~o em~_1_Il5__1_0L nol 
OJJ=1..qv-~\:0 Ediçãonº·---- - ·I 

Barra de São Francisco, __ / __ / __ j 
i 
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24 de maio de 2002 Q VIGILANTE m 
deste artigo deverá ser rev is10, a cada exercício, 
nbje ti vando atender às limi tações impostas pela le
gislação vigente. 

Seção l 
Contribuição do Segurado 

Art. 74. Constituir:í foto gerador das contribuições 
para o regime de previdência do Municíp io, a per
cepção efetiva ou a aq ui sii;:10 por ~stes da disponi
bilidade econômica ou jurídica de remu neração. a 
qualquer título, inclusive de suhsídius. oriundos dos 
n1 fres públicos municipais ou Jas autarqui as e das 
r'u ndações púb licas, tomando-se como base de dl
cu lo as parcelas prev istas no art. 13. 
* I (. A rnntrihuição mensa l dos segurad<>s para o 
rc~ime de prcv id~ nc ia de qu<: trata .:sra Lei. obcde
c.:rü. para cfri lo ck i ncid~ ncia. ai iqu<lla cslahckcida 
p11 r 1n1 c rm~Jio ele cálcu lü :11uarial. c:nnfo rme defi ni
do em lei específica. 
* 2t. Para o d k ulo das contri bu ii;ões inc ide mes 
sobre a gratificação natalina, ser:í observada a mes
ma ai íquota. 
s 3(. O segur:ido que, após complelar as exigencias 
p:1ra apose 111adona estabelecida nL> artigo 38 caput, 
permane,·aem :11i vidaJc , far:í j us a isen,ão da c:o n
tri buiçãu previd~nci ~lria :.llé comp lel'ar a c:..: igência 
para aposentadoria previs ta no art. l8. 
* .+" No caso Je inexistência ou suspens:10 de remune
ração, caberá ao seguraJo a obrigação de reco lhimen
l< 1 d ire~unente aL> BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV 
Jas contribuições pessoais e patron:1is. considerando 
a base de c:ílculo prevista nn * 2" J L> art. 13. 

Seção [[ 
Da C"mtribuic·ãu do "-' lunidpio 

. \rt. 75. Ve tado 
Pa r:'1gra l'o único A :díquota Jc cci 111rihui~·:io Ji: c;ue 
trat a o t:aput Jesie arr igo serú l!st ahdccida po r meiu 

<k c:!Jc ul u a t uarial ~ cunstar:.í de iéi específica. 
,i.rt. 76. O Municipio é respons'1 ve! pela cobertura 
de eve ntua is insufici0ncias fina nceiras ap uradas 
attiaria lmente no regime Je previdê ncia , na fo rma Ja 
Lei Orçamentária Anua l. 
,-\ rt . 77. O apnrte aJicional pre vis t<l atuarialmente, 
as si m como as transfe rências referentes a amnni z:i
~· :!u d!.! l!V~ n tuai ~ J~fici ts vt:rii'icaJt >S nu regime rJe 
;1rc1· iJGncia dn .Vlunicípiu. nãu sc r:10 c:ompu taJos 
;•ara dei to da lim itaçJo de que trata o art . 75. 
Par:íg rafo único. O défici t atua rial ap uraJu na Jara 
de nioiç}o Jo BARR . .\ DE S.:\O FRANC ISCO PREV 
F1 1di.:d ser :imon iz:.iJo ~m at~ JS< tr inra e .. :inLo) :tnO'i, 

.:ujLJ sa!Ju remanescente se r:.í a1uali zauo pela varia
,· :·1L> J u IGP-D I ou ind ice Je arua liz:11; :io dos rrihuros 

é de responsabilidade exclusiva da municipalidade. 
Capítulo VII 

Sobrecarga Admin istrati va 
Art. 83. A taxa de administraçJo para custeio do re
gi me próprio de previJência a ser definida em lei 
específica, não poderá exceder a 2% (dois por cen
to) do valor total da remuneração dos servidores do 
Municíp io. 

Título IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

A11. 84. Na hi pótese de ex tinção do Regime Próp1io de 
Previuência Social Jos ServiJores Públicos, do Muni
cípio Je Barn de São Francisco, o Tesouro Municipal 
assumi rá integralmente a responsabilidade pelo paga
mento Jos benefíc ios concedidos durante a sua vi
gência. hem como daqueles benefícios cujos requisi
tos neccssá1ios a sua concessão fo ram implementados 
anterirnn1enre à e.xtinção desse regime. 
A.rt. 85. AL> seguraJ L> que ti ver sua inscrição cance
lada conforme Jispos to no art. 8º, será fornec ido, 
pe lo Instituto, Certidão de Tempo de Contribuição 
na forma Ja !egislaçãn vigente. 
An. 86. O Mu nicípio é respons5vel pelo pagamento 
dL>s be nefícios concediJos até a data de entrada em 
vigor Jesta Lei e Jaque!es cujos requisitos necessári
os a sua concessãn fo ram i rnplementaJos até esta data, 
além Jas pensões JecoJTentes desses benefícios. 
Parágrafo único Os encargos totais Jos benefícios 
de que trata o caput deste artigo são de responsabi
li JaJe Jo Tesouro Municipa l até sua ext inção. 
.-\rt. S7. Lei específica Jisporá sobre o regime de pre
vidência complementar para os servidores públicos 
mun;clpais, L>hservaJo l) con tido nos s§ l-+, 15 e 16 
Jo art. -+O e no art. 202 Ja Constitu ição Federal e 
legislação infraconst ituc: innal corl'elata. 
Aá. SS. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
Ca !.j:iO. 

Gab ine te do Prefei to :Vlunicipal Je Bam de São Fran
cisco. EstaJo Jo Espírito Santc, 02 Je maio de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
PrefeiTO M1111icip11l 

LEI COi\l PLEMENTAR Nº 002/200:! 
Institui 11 plano Jc rns1cio do regime de previdênci a 
sL>ci:li dos serviJores púb li cos Jo Município Je Barra 
Je São Fr:rncisrn e J:.í outras prov idências. 
O Pref.:ito Municipal Je 13arrade São Franci sco, Es
taJo Jo Espírito Santo, 
Faço saber que a C unar:1 'Vlunicipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Le i Compleme nt ar Municipal. 
.·\rt. I '.O 1 ·.:~irne Je Pre,·iJC:ncia Soeial Jns ServiJo-

quela publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 02 de maio de 2002 . 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEl.\1ENTAR N( 0312002 
Modifica o artigo 80, da Lei Complementar n( 004/ 
l99 l. 
O Prefeito Municipal de Ba!"l'a de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguin te Lei: 
Art. 1 º. Fica modificado o art . 80, da Lei Complemen
tar n( 00-+/ 199 1, que passará a ter a seguinte redação: 
A11. 80. É proi bida a acumulação de férias, salvo por 
imperiosa necess idaJe do serviço e pelo máx imo de 
04 (quatro) períodos, atestaJa a necess idade pelo 
Chefe imediato do funcionário, que serão gozadas 
posteriormen te e não estarão sujeitas à prescrição, 
ou, integralmen te indenizadas, a critério do Prefeito 
Municipal ou do Presidente da Câmara Municipal, 
conforme o caso. 
Ar1. 2º . Esta entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogaJas as disposições em contrário . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, 02 Je maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO N" 016/ /2002 
Nomeia os membros do Cunselho Municipal de Saú
de. 
O Prefe ito Municipal de Ba!"l'a de São Francisco, Es
taJo do Espírito Santo, no uso de suas atribu ições 
que lhe são conferiJas pelo art. 3º da Lei nº O 15/199 1, 
Je 21 de fevereiro de 1991 e Lei n" 08211997, de 07 de 
outubro de 1997. 
Art. !". Fica constituído o Conselho Municipal de 
SaúJe, sem ônus para o Município, e com as atribui
ções previstas na Lei Municipal nº 063 , de 06 de 
agosto de 1996: 
! - FreJerico Sampaio Sampaio, Secretário Munici
pal Je SaúJe: 
II - Rep resentantes do Poder Executi vo Municipal: 
a) Titular: Andréia de Freitas Maia, titular; 
b) Suplente: Carlos Alberto Dias dos Santos, su
plente. 
lll - Representante Ja Fundação Nac ional de Saú
ck: 
ai Titular: EJvaldo Pereira Calais, titular; 

;1n111ic: 1pai s. verii"icada en1rc a --::nc1 J:i .1pur::~·Cll 1 e ,h1 1\:s C>Li\,lil';' ' Jc• \. lunic::nin de B:unJe S:10 Fr:mcisco. h\ Suplenr.: : AJ ilson Serafim Je Souza. 
.·_,1j 111 :\~C·llhin, • "~I! ·. :li: •· . .: .. 

doenças crônicas degenerativas (hemodiálise, hiper
tensão arterial, diabéticos) ; 
a) Titular: Arli Cândido 
b) Suplente: Serafim Onofre Felipe Rocha; 
XVII - Representante do Sindic~to dos Trabalhado
res Rurais 
a) Titular: Silvestre Ribeiro de Souza Neto 
b) Suplente: José Mendes da Cunha 
XVIII - Representante da Associação Comercial de 
Ba!"l'a de S.Francisco 
a) Titular: Gercimar Rodrigues 
b) Suplente: Sérgio Severiano Rodech 
XIX - Representante das Lojas Maçônicas 
a) Titular: Sergio Machado dos Santos 
b) Suplente: Evanilson de Carvalho 
Art. 2°. O Conselho terá o mandato de um ano, nos 
termos do das Leis Municipais 016/l 99 l e Lei Muni
ci pal n°082/1997. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias do 
mês de abri l do ano de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI N( 08/2002 
Dispõe sobre o atendimento a menores nos progra
mas e ati vidades desenvolvidas pe lo Poder Executi
vo Municipal. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sa.nciono a seguinte Lei : 
Art. l (. O ingresso de menores nos programas e/ou 
ati vidades desenvolvidas ou coorJenadas pela Pre
feit ura Municipal de Barra de São Francisco, somen
te poderão ocorrer após a apresentação do cartão 
de vacinação anterior. 
Art. 2( . A permanência de menores em programas e/ 
ou ati vidades com duração superior a um ano, impl i
cará na apresentação do cartão de vacinação anual
mente. 
Art. 30. Os pais cujos fi lhos menores estej am já in
seridos em algum programa e/ou ati vidade terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias para regularizarem o car
tão 
Art . 4(. Esta Lei entrará em vigor na Juta de sua 
publicação, revogadas as di spos ições em contdrio . 
Gabi nete do Prefeito Municipal de Ba!"l'a de São Fran
cisco, Estado Jo Espírito Santo, 19 de março de 200'.!. 
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Gabinete do Prcf euo Mun1c1pal <.k Barra <.k Seio Fra n
cisco. Estado dt1 Espírito Santo. 1 ti de man;o de ~OU~ . ~:10 1 J<'P-D~ 11l ice ~11u".:l'rza~·ao Jo, 1r1bu1os Art . 1 º. O regime Je P1 ·nc1a Social tlos Serv1dt>- a) Tnular: EJvaldo Pereira Cab1s, 111ular: 

municipais. verificada entre a data da apuraç:10 e du rc' Públicos J , . i'vlunicípit> Je Ba1n Je Süo Francisco. hJ Suplente : Adilsun Serafim de Suuza. 
efe ti vo reculhimento , acresc idus da taxa de juros de caráter contribut ivo e de !i liaçüo ubrigatóri;i. desti - IV - Represe111an1e da Co111panhia Espírito S. de Sa-
n: ais de 61/c (se is por cento) ao ano. n;1-se a assegurar a rn bertura dos benefícios de apo- nea111ento (CESANJ 
Ar!. 78 .. l'i contribuiç:10 social do Município. através semadoria e pc11':10 na furma tle lei especifica. a) Titular: Ada lberto Nilton Kaiser 
dus órg:1us dos Puderes Legis lativo e Executivo. in- .-\11. 2º. O PlanD dt Cu,teiu du regime· de Prev idéncia hl Suplente: Cario, Henrique de Antl rade 
clusive de suas autarquias e funda~·ües rúbi1cas, para Social dos Servidores PC1blicos do Município de Ba1Ta \ ' - Represcniante do (IDAF) 
o BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV serüuconsti- de S:10 Francisco. sed financiado mediante recur- a) Titular: Matheus Ferreira da Cos ta Oliveira 
tuídas de recursos adic ionais do Orçamento Fiscal, sus rrovenicnte' dt' Município, através dos órgüos b) Surlemc: Moacir Francisco Purceno 
rixados ol>rigatoriamentc n;1 Lei 0 1same111aria Anual. dus Puderes Legislativo e Executivo, inclusive de VI - Rerresentan te do SINDSAÚDE 

Carítulo Vl suas autarq ui as e fu ndações e das contribuições a) Titu lar: Antônio Carlos Sales Batista 
Da Arrecadação e Recolhimento das Contrihuições soci;1is obrigatórias dos segurados ativos. inati vos b) Suplente: Leozar Rodrigues 
An. 79. A arrecadação e o recolhi111ento 111ensal das e pensionistas, alé111 de outras que lhe fore 111 atribu- VI - Representante do Sindicato dos Médicos e 
contribuições ou de nutras i111ro1üncias devidas ao idas. COREM; 
regime de previdência do Município pelos segura- Parágrafo Único. As rnntri buiçflcs do Município. a) Titular: Antôn io Fermndt1 Calvüo 
dos , pelo ente públicu uu pelo órgãu que prumovcr através dos órg:1os dos Potlcre, Legi slativo e Exe- b) Suplente: Eduardo Felipe Cruz Paes 
a sua rctençüo, deverüo ser efetuadus ao BARRA cutivo, inclusive de suas ·autarquias e furdaçües, VJI - Rerresentante do Sindicato dos Odontólogos 
DE S.Õ.O FRANCISCO PREV até o quintu dia útil do be111 como a do pessoal ativo, inativo e pensionista e Sindica1os dos Bioquímicos Far111acêutico ou si mi-
mês subseq üente ao da ocorrência du re,pecti vo so111ente poder~o ser Uli lizadas para paga111ento de lar; 
fato gerador. benefícios previdenciários de que trata esta Lei , res- a) Titu lar: Rohson Carlos Júnior 
An. 80. O responsável pela retenção e pelo recolhi- salvadas as desrcsas administrativas. b) Surlente: Cláudio Pereira Reis 
mente das contribuições dos segurados devidas ao An. 3º. A contribuiçüo 111ensal dos segurados, para VIII -Rerrescntante do Hospi tal Dr Rita de Cássia 
regi111e de previdência do Municírio criado por esta a 111anutenç~o do regime de previdência de que trata a) Titul ar: Noranei Nascimento Oliveira 
Lei que deixar de as reter ou de as recolher. no prazo esta Lei , será de 11 <;;;, (onze por cento), incidente b) Suplente: Silvina Pi111entel 
lega l. será objetiva e pessoalmente responsável, na sobre a base de cúlculo das contribui ções, confor- IX - Representante da Casa de Saúde Santa Mônica 
forma prevista no artigo 135, incisos II e lll, do Códi- 111e previsto e111 Lei. co1110 també111 sobre a gratifica- a) Titular: Dr. Marcos Fulgêncio de Avelar 
gu Tributário Nacional , pelo pagamento dessas con- ç:10 natal ina. bJ Suplente: Dr Suzana Márcia C. S. Co i111bra 
tribuições e das penalidades cabíveis , se111 prejuízo Art. 4°. Vetado. X -Representante do Sindicato Patronal Rural 
da sua responsabilidade administrativa , civ il e pe- Art. 5°. A contribuição 111ensal do 111unicípio através a) Titular: Carl os Herzog 
nal , pelo ilícito que eventual111ente ti ver praticado e dos órgãos dos Poderes Legislativu e Executi vo, in- b) Suplente : Al111ir Fanti 
da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, clusive de suas autarquias e fundações, é constituída XI - Representante das Associações de Moradores 
autarquias ou fundações públicas 111unicipais a que de recursos adicionais do Orçamento Fiscal , fixados da sede do Município 
for vinculado por essas 111esmas contribu ições e obrigatoriamente na Lei Orça111entária Anual. a) Titular: José de Oli veira Filho 
penalidades. Art. 6º. O 111unidpio é responsável pelo paga111ento b) Suplente: Maria do Car1110 Silva Lacerda 
Art. 81. Mediante acordo celebrado com o Mun icí- dos benefícios concedidos até a d;11a tle entrada em c) Titular: Lindair Eleotério dus Santos 
pio contendo cláusula e111 que seja au torizada. quan- vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessá- d) Suplente: Gi lberto Sobrinho Moreira 
do houver inadi111plência deste por prazo superior a ri os a sua concessão fora111 imple111entados até esta Xll - Representan te da Central de Produtores Ru-
30 (trinta) dias, a retenção do Fundo de Participação data, bem co1110 pela cobertura de eventuais insufi- rais do Município; 
dos Municípios - FPM e repassado ao lnsti tuto o ciências financeiras do regi111e de previdência de que a) Titular: José do Car1110 Silva 
valor correspondente às contribuições sociais e seus trata esta Lei . b) Suplente: Val111i r Saar 
devidos acrésci 111os legais. Parágrafo Único. Eventuais insuficiências financei- XlII -Rerresentante da Associação dos Familiares 
Art. 82. As contribui ções pagas e111 atraso ficum su- ras do regime de previdência de que trata esta lei de P.M de B.S.Francisco 
jeitas à atualização pelo índice de correção dos tri- poderão, quando for o caso, ser financiadas em até a) Titular: Sebastião Carvalho Miranda 
butos municipais, além da cobrança de juros de 111ora 35 (trinta e cinco) anos . h) Suplente: João Batista Farias Vencioneck 
de 1 % (um por cento) por 111ês de atraso ou fração e Art. 7°. A taxa de ad111i nistração destinada ao cus- XIV - Representante da Assoc iação dos Pastores 
111ulta de 2% (dois por cento) , todos de caráter teio do Reg ime de Próprio de Previdência dos Servi- Evangélicos 
irreleváve l, sem prejuízo da responsabilização e das dores do Municípiu <.ie Barra de São Francisco a) Titular: Marcelo Bernardino da Sil va 
de111ais penalidades previstas nesta Lei e legislação corresponde a 5% (c inco por cento) das contribui- bJ Suplente: Edemi lson Nunes Reis 
aplicável. ções do município e dos segurados. XV - Representante da Pastoral da Saúde 
Parágrafo Único- E111 caso de atraso no paga111en10 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- a) Titular: Maria Irene Oliva 
dos salários dos serv idores 111unicipais, o pagamen- cação, produzindo efeitos financeiros a panir do pri- bJ Suplente: Antóniu Luiz Venturin 
to de juros e multa tle que trata u caput deste artigo. 111eiro dia du mês seguinteª" nonagés i1110 dia da- XVI - Representante dos Pacientes Portadores de 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Pr~/~'iW M1111icip11/ 

LEI N" 09/2002 
Abre :1 Secretaria Municipal de Educa~·C.o. Cultura .: 
Esrortcs. o nétlito especial nu valor de R$ 25 .000.00 
O PREFEITO MUNICJP.-\L DE BARR A DE S:\O 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO. 
Faço saher que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 (. Fica incluído no Plano Plurianual para o exer· 
cício de 2002 , o seguin te in vesti mento: 
1- Adaptação do prédio da Secretaria Mu nicipal de 
Saúde. adquirido de Antonio Pereira de Souza. para 
funcionamento provisório da Pré-Escola MacNair. 
baino lrm:1os Fernandes. ncst;1 C itbtl~ . 

An . 2". Fica o Poder Executivu Municipal autorizadl' 
a abrir 1i Secretari a Municipal de Etlucaçêio. Culwra 
e Esportes, no corrente exercício, o crédil<i especial 
no va lor de RSi 25.000,00 (v inte e c inco 111 il reais). 
co111 a seguinte apli cação: 
O 12000- Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes 
012001 - Secretaria Municipa l de Educaç:1u. Cultura 
e Esportes 
12 - Educação 
365 - Educa~·ão infantil 
0082 - Creches 
J 095 - Adaptação de prédio da Secretaria Municipal 
da Saúde, para fun ciona111ento da Pré Esco la 
MacNair, no bairro lr111ãos Fernandes, nesta Cidade. 
44905 1000-0bras e insta laçfies .............. R$ 25.000.00 
Art. 3". Os recursos p;1ra fazer face iis despesa' au
torizadas no artigo anterior. advi rão do cancc la111cn
to de igual quanti a, da seguinte dotaçüo orçamen1{1-
ria: 
017000-Secretaria Mu ni cipal de Habitação e Urba
ni smo 
017001 -Secretaria Municipal de Habitação e Urba
nismo 
15 - Urhanis1110 
451 -Infra estrutura urbana 
OI 05 - Melhoria de infra estrutura urbana 
1088 - Construção de praças públicas 
449051000- Obras e instalações ... .. .... ..... R$ 25.000.00 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç:10, revogadas as dispos ições e111 contrário. 
Gabinete do Prefeito Munici pal de Bam1 de Süo Fran
cisco. Estado do Espírito Santo. 04 de março de 2002. 

EDSONHENRIQUE PEREIM 
PrefeilO Municipal 
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